
PREMIO TESE DESTAQUE USP 8' Edição

EDITAL PRPG 07/2019

1. OBJETIVO

Reconhecer e premiar as Teses de Doutorado de destaque, defendidas nos Programas de Pós-
Graduação da Universidade de São Paulo, nas grandes áreas de conhecimento, de forma a
estimular a constante busca pela excelência na pesquisa, concedendo-se um Prêmio Tese
Destaque USP e duas Menções Honrosas por grande área de conhecimento.

2. ELEGIBILIDADE DASINSCR]ÇÕES

São elegíveis as Teses de Doutorado defendidas entre 01/01/2017 e 31/12/2018 na
Universidade de São Paulo, em cada uma das nove grandes áreas do conhecimento, a saber:
(1) Ciências Agrárias; (2) Ciências Biológicas; (3) Ciências da Saúde; (4) Ciências Exatas e
da Terra; (5) Ciências Humanas; (6) Ciências Sociais Aplicadas; (7) Engenharias; (8) Letras,
Linguística e Artes e (9) Multidisciplinar.

3 PR E.ml Ariaxb'A A v

v'' O autor da Tese Destaque USP receberá um prêmio no valor de R$ 1 0.000,00;
/ O orientador da Tese Destaque USP receberá um prêmio no valor de R$ 5.000,00, que

deverá ser solicitado à PRPG até 3 1/03/2020=

/ Os autores e orientadores da Tese Destaque USP e das duas Teses Menção Honrosa
receberão um Diploma de Premiação assinado pelo Magnífico Reitor da Universidade de
São Paulo:

/ Os recursos para a premiação serão provenientes de Convênio USP/Santander.
/ Os recursos concedidos aos orientadores deverão seguir as regras de execução

orçamentária da USP

4. CALENDÁRIO

/ Inscrições no sistema: até 30/04/2019;
«' Julgamento: até l0/08/2019;
/ Divulgação do resultado: 1 9/08/2019;
«' Cerimónia Oficial de Premiação: a definir
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5. DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA

As inscrições serão feitas pelas Comissões Coordenadoras de Programas (CCP), devendo
cada CCP selecional UMA tese de doutorado para a piemiação. As inscrições serão feitas por
meio eletrânico, a ser informado posteriormente por Circular.

A documentação necessária é a seguinte:
/ Cópia eletrânica da tese;
/ Resumo de 500 palavras, elaborado pelo autor, destacando os aspectos mais relevantes do

trabalho realizado;
/ Concordância do autor e do(s) orientador(es) para inscrição no concurso;
v' Listagem da produção intelectual derivada da tese.

A CCP deverá encaminhar, além da documentação acima, a ata da reunião na qual foi feita a
seleção da tese concorrente ao prêmio, justiHlcando a indicação. Caso o orientador da tese
selecionada maça parte da CCP, sua abstenção da votação deve constar na ata.

6. COMISSOES JULGADORAS

Os trabalhos serão avaliados por 9 (nove) Comissões Julgadoras indicadas por Portaria a ser
publicada pela PRPG, compostas por um coordenador docente da USP e especialistas da área
extemos à USP, nas nove áreas do conhecimento.

7. CRITERIOSDEANALISE

Os critérios de premiação deverão considerar: originalidade do trabalho, relevância para o
desenvolvimento cientíHlco, tecnológico, cultural, social e de inovação, e valor agregado
ao sistema educacional.

Caso nenhuma tese atinja os patamares mínimos exigidos em cada critério de premiação,
pode-se decidir pela não atribuição do prêmio.

clique-se

23 FEV 2019 /

..el. {tl''
Carl
Pró
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mento deurerá sn instruído com a cópia autenticada do respec-
IPO Estatuto modal atualuado:

b) nos teimas do aR 109 do Regulamento da Junta
Comercial juntar os documentos que Rtisfaçam os seguinte
equts+to

INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE PROCESSO SAP/GS 6S3nO1 7 - GDOC
3741 S2n017

ididado: M.D.

1000726- PROCESSO SS/GS WI.0100.0003SOn015 - GDOC
1 0W72G798748n0] 6

baldado; R.T. e outros
Por ordem do(a) honra,Jor(a) do Estado Residente da

1 0' Unidade da Procuradoria de Pro«dimentos Disciplinares
da Procuradoria Geral do Estada situada na Rua l-leria Pauta.
1 72 -- Bda Vista - São Paulo, bica a defesa intimada do despacho
de fls. S74. a saber Rc«bo as defesas prévias às fls. 531/S43.

544/S64 e 566/S73. cuja questõa preliminares e/ou prejudiciais

que a entidade não esteja inuaita no (adastro Informa

uivo de Crédito não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais
CADlrl EnADUAL

5 anos. ou mais. de funcionamento da entidade;
comprawção do devido regime e/ou cadaHO plante o

Ministério do Trabzho e Emprego, no caso das coníederaçõa e

fednações sindicais.
11) Do encaminhamento das listas hplices

As Estas Bíplca para Vogais e suplentes dw«ão nr
endereçadas ao Presidente da Junta Cam«cial do Estado de
9o nulo. ressaltando-se que os canddatos devHã3 0bede«r
ns requishos elencados nos indsos l a l\4 do art. ll da Ld n.

8.934/94. a nber:

acesso :arqq empreqo e funções públicas. de

GABINETE DO SECRETÁRIO

Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso - Cada

Edital de (iênda de Elminação de Documentos SMA/CA/
GAB - OMnO1 9

e Acesso. instituía pela Resolução SMA - 130. de 17-10.2017
em conformida.Je com o De«eto 48.897. de 2718/2004. artigo
2S. faz nber a quem pensa interessar que, a parir do 30' dia
subsequente à data de publicação deste Edital. a Co«denadoria
de Administração eliminará os documentos abaixo, constar

tes da Relação de Elminação de Documentos SMA/CA/GAB
004/201 9. Os interesudos poderão requ«er às suas o(pensas
no prazo citado, o desentranhamento de documentos ou cópias
de peças do processo, mediante petição. desde que tenha rQS
pecava qualificação e demonstração de legitimidade do pedida

erigida à Comissão de Avalação de Documentos e Aaso.
função: 002 -- Comunicação Institucional
Subfunção: 03 - Promoção de eventos ou «rimõnia oüld31

Com ad

$ão de AvaHnção de DocA Cmrdenadua da C S

d

Atiüdade: 01
ofkiais

Org de evmtaç mai

Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da
13' Unidad« da Proaradoria dc Pro«dimentos Disciplinada
da Procuradoria Gaal da Estado. situada na Rua Mana Pâub.

1 72 -- Bela Vista - São Paul, fia a defesa intimada do despe
cho de fls. 71. a nba: hlanifatando-çe acena dos dowmentos

juntados. a d. defensora requer a produção de prova peridal e
oral. arrotando com tatemunhu a Médica e Diretora do Dopar
lamento de Perdias lilédic8 do Estado de São Pâulo. Dra. Bartyra
Câmara Comes Gravata. e o médico psiquiatra Dt. Charles Louis
Kiraly. Indefiro o peddo de produção de prova oral. O indiciado

evel. A defen datava artobu os médicos de(ato porque o
nome deles üHura no prontuário do DOME juntado em média
digital. A Dra. 8artyra assina diversos ofkios e comunicação

Dr. Chames foi o responsável par exempb. pelo atestado
que crosta às fls. IS da Pasta n l. Os elementos de prova que
poderiam tr3zcr estão, partantq já anexados ns autos. Demais

dsn. nada indica que a DirUora do DPhIE possua com o inda
ado qualquer relação diwrsa daquela. pontual e deconente

de seu alga que mantem cun as centenas de scívidores que
pasnm pdo Departamento de Perícias IHédkas do Estado. fica
resnlvado à defesa. à aridhda a possibilidade de demonstra

necusidade e a pednência de seu pedido, de modo a desce

a«erizar a aparênda de proa protelatória e irrelevante de que
no momento se reveste Requer também a defesa a produção de
piava pericial leão obstante seja o indicado revel. considerando
que foi pessoalmente citado e. por isso. poderá ser l«alizada.
defino o pedido. Intimo-se a d. defen(Dn. Shídei l.{enezes

Marinheiro. OAB/SP 1 ?4.726 - fl& 4t). auavés da Imprensa Ofi
cial. para que apresente os questtos no prazo de 07 (sete) das.
Com a manifestação da defeg. venham os autos condusos para
deliberação.Publique-se

DRA SHIRLEI MENUS 1.IARltIHEIRO - OAB6P 1 74.726

SECRETANA DA EDUCAÇÃO

PROCESSO SUAS 02311nOll - GDOC - 1000726-
81 531 5n01 1

Indiciado: E.G.A.
Por ordem dQ(a) Ptomrador(a) do Estado Presidente da 8'

Unidade. da Procuradoria de Pro«dimentos Disciplinares da

Procuradoria Geral do Estado. situada na Rua l leria Pauta
. Beb Vista - São Paul, fica a defesa intimada do despacho de

fll 64. a sabei Deve a defesa aprenntar os quedtos no prazo
de cinco dias. Publique-«.

DRÀ FRNISSIUNE DOS SAI«OS SNnIAGO - OA86P

26S.7S6
PROCESSO SUAS 03163nOIS - GDOC - 1000726.

4W698n01 S
Indiciado: AF.T.(
Por ordem do(a) hoaradorta) do Estado Presidente da 2'

Unidade. da Procuradoria de Pr«edímentos Disdplinares da
hocuradoria Geral do Estada dtuada na Rua l leria Pauta. 1 72

Bela Vista - São Paulq fica a defesa bitiínada do despacha
de fls. i42. a saber Aas vinte e um dias do mês de fevaeiro
de 2019. às .13h. mín. na sala de audiêndas da 28 Unidade da

Procuradoria de Procedimentos Disciplnare$ sob a Presidência
do Procurador do Estado. Dr. Ricardo Kendy Ybshinaga. ausente

indidado Antonio Ferrando Teixeira de Canolho, bem cana

defensora, Dn. \fMane Santos Alvos. OAB/SP 29S.60t. foi
balizada a audiênda para oitiw das tutemunhas arroladas pe
Administração, as quais foram inquiridas em tempos próprios.
om exceção de Paul fumando biqueira. a qual não empa
re«u. ompanhou a presente audiênda a Dm. Margareth Mor

gado audiênda a Dra. l-largareth f-largado. OAB/SP 141.182.
designada defensora ad ho( do indiciado. Encerradas as oitavas.
pela Presidência foi delibaado que desistia da altiva da tes
temunha Paul fêmanda e deparava encenada a instrução
pr«essual e determinava a abertura do prazo de 7(sete) das
para que sejam apresentadas as alegações finais. nos termos
do art 292 da Lei 10261/68. Intimo-n a advogada. Dra. MMane

Santos Al\ es. OAB/SP 29S.601. para que apresente as Alegações
Finais no prazolegal

DRA WVIANE SANTOS AIVES - OAB6P 29S.al
PROCESSO SUAS 06853n012 - GDOC - 1000726-

527725n012

Intimações

/z

serão analisadas no momento oportuno. Designo para o dia
24-10-2019. às 13h30. audiência para oiüva dn testemunhas
da Administração (fl. S05) e da defe9 (fb. 5S2). Requishem-
.se fi(has funciomis atuaízadas dos indiciador Intimem-se

Publique-se. Cumprase
DR. SERGIO JUIZ ARAOMI MARCOTIDES - OAB6P 40.922
DR. JUIZ ARmUR DA SllVA COSTA - OAB6P 243.966
DRA ANA LUZIA DA SILVA CADINHO - OAB6P 343.665
DRA ROBERTA RESINA DE PAULA TAPARES - OAB/SP

341.N5
DR. CARLOS EDUARDO R. RÉIS MAmINS - OABAP l S.991

DR IdANllUEL HR3 DA SILVA FINO - OAB6P 1 78.896
DEPARTAMEtnO ESTAI(JK DE TRÂNSnO

PROCESSO DnRN1 116322-1nOIS - GDO( - 100072&

H91 02n017
kúciado: R.R.&

Por ordem dela) Procuradoria) do Estado Presidente da
1 0' Unidade, da Procuradoria de Pr«edimentos Disdplinares
da Prowíadoria Geral do Estado. situada na Rua Malta Pauta
1 72 - Bela Vista - São hulq fica a defesa intimada do despacho
de fb. 399. a saber: Hoje comigo. R«ebo a Carta Precatório. às

fll 36g/398. Designo o da 23-10-201 9. às l Sh. audiência para
ottiw das testemunhas da Defen. anotadas à f1296. Intimem-

DR. GIUUANO BAPnSTA lüIAHOSllIH0 - 0AB6P 1 78.01 S

DR. DIOMAR ACKEL FICO - OAB6P 24.1 30
PROCESSO DHRN{ 6367yn017 - GDOC - 100072G

656580n 017
hdidado; LE.SS.

Por ordem dota) hocura.iu(a) do Estado Presidente da 1 0'
Unidade. da Proaradoíía de Pío«dimentos Disciplinares da
Procuradoria Geral do Estado. situada na Rua Malta Pauta. 1 72

Bela Lista - São Paul. fia a defesa intimada do despadto de
k. t26. a sabei Hqe omito. De amido com a mensagem via
ates. de fl. 125. foi designada audiência para oitiw das teste-

munhas da adminisBação às fk 1 1 6 e l t8. o dia 19-03-201 8. às
0h. na Procuradoria S«dorsal de Assim l«ahzada na Avenida

Rui Baíbasa. 232S- Jd. budista. idade de Assim. Considerando

que o acusado é defenúdo pw advogado aedenciadq nomeio

Inümacõe

Publiau Cumpr

estejam em pano gozo dos direitos cMs e poéticos
não estejam condenados por mime wja pma vede o

prevaricação. falhcía fraudulenta. peia ou suboma, confis-
são. p«uktq ontrã a propriedade. a fé púbha e a economia
pápula

ttha Junta C

111 - sejam. ou tenham sido. por mais de dnco anos. titulava
de firma macantil individul. sódos ou administradora de
sodedade maantil valendo como prova. para use üm. certi-
dão expedida peb junta omadal;

IV - estalam quites com o serviço militar e o noviço eleitoral.

Para tanto deverão ser anexados os documentes de ada
candidato (ausoante rol a sega

a) cuMcub 'Utae' ou Lattes;
b) decoração fimnda nos termos da Instrução llomiaün

DREI 42/2017:
:) a ceddão para o cumprimento do inciso 111 do art. ll

s«á o(pedida pa' esta Junta Com«cial do Estado de São Paulo.
Excito se a atividade tenha sido exercida em ouço Estado da

federação. Hpótese em que dewrá sa requerida junto à resp«-

cl ) Quanto a este requisito, o candidato dweíá indicar no
requerimento de apresentação dos documentos. os dados reh-
:ionados ao exeícído da atMdade empresária. ccínpreendendo;

nome empreQrial sob o qual inscrito omo empresário inda
dual; nome empresarial da sociedade. da empresa indvidual de
responsabilidade limhada. da qual parücq)e ou tenha participa-
do como sódo. adminiHadm. diretor ou titular.

IV) Do protocolo do reqwrimento:
O expediente de cadastramento da entidade e indicação

dos candidatos dev«á ser formado pelos documentos elencados
rn item ll e m item lll

O protocolo dwná ser feito na sede da Jucesp, localzada
i8 Rua Barra funda. 836(rampa de aQsso). no período de
ínsaição e dentro do horário de atendlmentq, das 09h às 1 6h.
sendo vedado o potoolo perante as Unidade Dacentralza.
das sob pena de descbssiüicação sumária

Dowtmnto: 010 - Lista de presença em eventos
Datas-limite: 2014
Quantidade: 01 fixa {0.14 m/l)

Função: 004 - Gestão de bens materiais e patrimoniais
Subfunção: 01 - Planejamento Orçamentáíio
AtMdade: 01 - Uchação e administração de contratos
Documento: 001 -- (ontratos
Datas-limite: 2005-2006

Quantidade: l caixa (0.14 m/D
Função: 00S -- Gestão orçamentária e fimnceira

Subfunção: 01 - Planejammto Orçamentário
AtMdade: 03 - Ekboração de propatas orçamentárias
[)«umento: 003 - Proposta orçamentáíia Setoria] - POS
Datas-limite: 201 3
Quantidade: l fixa (0.14 m/D
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O orientador da Tae Destaque USP íeceb«á um prémio
m valor de RS 5.000.00, que dewrá seí solicitado à PRPG até
31 -03 -2020;

Os autora e oííentadores da Tese Destaque USP e das
duas Tuas llenção Honrou r«eberão um Dipbma de Pre
fiação assinado peb Magnífio Reina da Universidade de
9o bula

Conünio USP-San
Os r«usas mnadidos eos orkntadores deverão seguir as

regras de ex?cação orçamentária da USP:
4.CALENDÁRIO

Julgamento: até 10-08-2019.
Divulgação do resultado: 1 9-08-201 9
Ceríínónia Oficial de Premiação: a definir.

5.DOCUI.ÇEllTAÇÃOlIECESSÁRIA
As inscrições serão faltas pelas Comissões Cooídenadoías

de Programas (CCP), devendo cada CCP seledonar Ur.IA tese de
doutorado para a premiação. As inscriçõa serão feitas por meio
detíónicq, a sa infamado posteriormente por Circular

A dowmentação n«essária é a seguinte:

Cópia el«fónica da tese
Resum.3 de S00 palawa$ elaborado pelo auto. destacan-

do os aspectos rn3is releuntes do trabalho realçado;
Concordânda do autor e do(s) orientador(es) para ensai-

os rewrsos para
iin llçP-Santandm.

'ão prover depr «

té 30-04-20t 9;ststemdoes

Orientadora credendados: Adalbeíto Lean&o Faxina. Ana
Pâula Furtar. Glauco Tubo Possa fabbri. Jcfferson Lias da Silvo e

Área de concentração Infraestrutura de Transportes (Geo-
méüca)

ndes Jk)sé Leomar f

Critério: Periódico AI. A2. BI e B2: até ISO pontos/artigo;
Periódi(o B3. B4 e BS: até 20 pontos/artigo (máximo 20 pontos);
Periódico C: até 1 0 pontogaMgo(máximo 10 pontos)

Pontuação hláxima: 200

(1) Se o andidato f« o primeiro auto. a pontuação será
integral; se for o segundo auto. a pontuação será dMdida por

saá dMdida pdo número igual ao da posição ocupada peb

(2) Referentes às áreas de: Pbnejamento e Openção de Sis
temas de Transporte. InfraestNtura de Transportes e Geomática

(3) A pontuação para antiga em processo de revisão cor
spondaá a 80% do wln do atino publicado ou aceito para

publicação caso o artigo já tenha passado por uma primeira

pontuação corresponderá a 20eK do valor do adio publicado

(4) S«á consid«ado válido o comprovante de artigo em
pro«sso de revisão com data de até 15 dias ntroativos à data
de inscrição no processo seleüvo.

(S) Periódi(os não estados no Qualis CAPAS serão cla-

estratífiação do QUAllS Engenharias l da CAPES
1.2. Comprowção das atMdades relatadas no currícub: A

documentação acata para comprovação das aüvidades relata
das no cuMculo está listada na tabela a segu

lteín: famação ligada à área de concentração
Documentação: História esmlar ofidal da graduação e

otan: Apreuntação de trabahos científicos em reuniões

dois: por diante.seguindo eira de que a pontual

andidatn ordem dos autcíes

can de nãn udo pela prime refiRO.P

acerte para publicação.

filados tutor de impacto. b ado nos té d

do mestrado

ANATOMIA DOS ANIMAL DOMÉSTI(OS E SIWESTRES

Poderão candidatar-se. exdusivamente. os graduada em
P.ledidna Veterinária e áreas afins

1. DA IF4SCRIÇAO

l .t Os andidatos deverão apresentar:
1 .1 .1 formulário de insaição. disponível em <posgradua-Orientadores credenciados: Ana Pauta Camargo Laroca.

Irineu da Silvo e Pauta Cénr Limo Segantine
duas cama de recomendação academia. no fomubrio

padrão disponível na secretaria do PPG-ET e na página httpll

»'bwtstt.ees(.usp.bl opção Pós-Graduação - Pr«essa selethro.
As cartas de recomendação devem estar em envelopes lacados
pelos r«omendantes e devem ser entregues pdo andidato
Junto com a documentação. Os recomendentes devem avaliar a
capacidade do aluno e seu potendal como aluno de doutorada

cópias do RG e do CPfi para brasileiros; cópk do pas9por
te ou RNE. para estrangeiros;

uma foto 3x4 r«ente; e

CÓPIA ttCIWL DOS DOCUMENTOS:

.1 2 Ceüdão de Nascimnto ou de Canmento;
.1 3 RG(obrigatório para os brasileiros). RNE ou Passapor-

.1 .4 Cadastro de Pusm físicalCPF);

.1 5 Uma foto 3 X 4 identificada no verso;
1 .1 .6 Histórico Exalar da Graduação (para os estrangeiros

com o rqistro do (ondulado/Embaixada).

1 .7 Diplorm da Graduação (cópia frente e verá), para os
estrangeiros com o registro do Consulado/Embaixada;

1.1 .8 Certifiado de Cobção de Grau acaso ainda não tenha

o Diploma e para os estrangdros mm o registro do Consulado/
Embalada);

1 .9 0 candidato que não onchiu a Graduação deverá

apresentar dedaração emitida pela S«retarda da Instituição de
Ensino Superior que está cuínndo o último õno.

1.1.10 Para a insaição no Doutorado -- Diploma (cópia
frente e wso) ou Cerüfiado de Concisão do Mestrado(para

os estrangeiros am o registro do (ondulada/Embaixada)
l .t .l l Para a insaição no Doutorado - Histórico Escolar do

blestrado(para os estrangdros com o registro do Consulado/

1 .1 .1 2 C3rtà de apresentação de três passas tcatstando

tspbr/fom)ulaíio>;
1 .1 .1 3 'Cuniculum Vital' com os do«mantos comprobató-

ios. No caso du estrangeiros não será exigido.
t .1 .1 4 Comprovante de pagamento de Taxa de Inscrição, no

velar de RS 200.00. por meio de boleia bancário emitido após

:onferéncia dos documentes peb Serviço de Pós-Graduação;

OBSERVAÇÕES:

.fmvz.usp.br/formularid

te mm o visto (par itranq?iras);

Erü da)

omq algo e endereço). dispmivel posgraduaao.fmw

nbr de RS200.00. que darerá s« depositado no pano do
Brasil. Ag. 3062-7. C/C: 1681 50-8. em nome de USP/tESe/STT

Tais de Seleção PGr. O omprovante deve ser grampeado
em folha de papel sulfito e não pode se enviado separado da

3. PR0(6SO DE SELEÇÀO
3.1. O proaso de seleção é realçado durante todo o anq

de acordo com a abertura de vagas pelos orientadores creden
dados para orientar doutuado. Em qualquer período do ano, os
orientadores pod«ão soídtal à CCP-ET a abertura de vaga de

doutorada Uma vez aprovada a abertura de vagas. a CCP-ET
designará uma canisão de seleção conforme estabelecido peb
Item 3.2 deste edital.

3.2. A íealzação do proasso de seleção será organizada
oordenada por uma comissão formada pn três orientadaes

do Programa. designados pela CCP-EI. da qual não podar faer
pane o orientador escohido peb canddata. Uma vez homolo-
gada a inscrição e o candidato notificado, a comissão de seleção
dKidirá sobre o calendário do processo de sdeçãa

33. O processo de seleção terá duas fases sendo ambas

dp otiimento de de inscH(ão nom€ [1

documentação.

Ustagatn da produção intel«tual deriwda da tese

A CCP dwerá encaminham além da documentação acima. a
ata da reunião na qual foi feita a sdeção da tese concorrente
n prémio, justificando a indicação. Caso o orientador da tese
seledonada faça parte da CCf! sua abstenção da votação deve

6. COFd6SÓES JULG«RAS

Os trabahos serão avaliados por 9 Comissões Julgadores
indiodas par Portaria a s« publicada pela PRPG compostas
por um coardenadar d«ente da USP e especialistas da área
octcmu à USR nas nove arcas do conhedmento.

7. CRüÉR}0S DE ANAiSE
Os cút&iu de premiação devKão wnsid«ac originalida-

de do trabaha. relevância para o desenvoMmento científio,
teaidógicq wltural. modal e de ínovaçãQ, e wbr agregado aa
sistema eduadonal.

Caso nerüuma tese atinja os patamares mínimos exigidos
em cada aitério de píemiação. pode-n d«idir pela não atribu

tar ta Item: Resumos em anal {l)
Documentação: Anais impressos: cópia do e-mail ou carta

de aceitação e das páginas do resumo; anais el«rõnicos: cópia

da acta de aceitação e URL do resumo(anais na web) ou das

Item: Trabalhos ompletos em anais(1 )

Documentação: Comprovante de apresentação do trabalho

página d sumo (

técnico-cientifias

3.4.A primeira fase consiste da awliação da documentação
apresentada peb candidato. A awliação do candidato se dará
pu meio de três quesitos. aos quais serão atHbuHas nota que
pakm criar de 0.0 a 10.0: {1) cunkulo - peso 3; (2) história

escoar - peso 1; e O) prometo de pesquisa - peso 2. O Anexo
l detalha os critérios para a awliação desses qwshos. Será eí-
minado o andidato que obtiwr nota inseria a 5.0 em qualqu«
um dos queshos avaíad«

3.5. A nota final do candidato na primeira fase será a
média pond«ada das notas obtidas na avaliação dos quesitos
disaimínados no item 3.4. A nata mínima para aprovação na

3.6. A segunda fase do pro(bso sdeüvo insiste na apre-
Kntaçãq de no máximo 20 minutos do plojeto de pesquiu
para a comissão de seleçãq seguida de aguiçh. A cHt&io da

comissão de seleção. a apresentação do prqeto de pesqüu
paierá s« fera par videomnferêKia. para canúdatos que
residam fora do Estado de São Paulo. (ada enminador atHbuirá

uma nota entre 0.0 e 1 0.0. oníome os aitéríos estabeleddos
no Amxo ll.A nota final na segunda fase s«á a média aritmética

dlminat&ia

primeira f 7.0

das notas dos exa dores. A not para aprovação

de aceitação e o texto canpkto do artigo; anais eletr&licos
ária do e-mail ou carta de a«nação e URL do trabalho (anais

Documentação: Anais impressos: cópia do e+fnail rta

web) texto completo do artigo (a PW
hem: Artigos em periódicos dentíficos(1)

enfiadas pelos (arreios om data da pastagem oinddente com

artigo e DOI ou URL do adio; artigos a«idos para publicação
texto completo do Brigo e correspondência oHKial do periódin
omunicando a a«ilação definitiva do anão para publiação;

Artigos publiados: texto ompleto dotaç

de avaliam exmo completo do artiqoanhos InPr

não apresentação de qualquer dos documentos anela-

dos nâo permitirá a insaição do candidato.
2. DA SELEÇÃO
A awliação será realçada por banca constituída por

membros perten«ates ao quadro de orientadores do Programa

seleção ocorrerá no período de 08-04-201 9 a IS-04-2019 no
S«or de Amtomia do Departamento de (irurgia. sito à Av.
Orçando Marquei de raiva. 87. blom 7. piso supenoc Cidade
Univaísitária. São Paulq e compreendná três etapas: Análise do
'cuMcul-im vitK '(dimimtória); orava Esaíta: Interpretação de
toros dentíficos em portugu& ou ingks(erminatória) e Algum

ção do tema do pmjeto de pesquisa(chssificatória).
2.t. fase 1 - Análise da 'curücuhm Vitae' (Etapa dimina-

lória): será realizada êm 0844-201 9. não havendo n«essidade

da presença do candidato nesta etapa: fan eliminatória. com
nota mínima 7.0(sete). onde anão avaliada os seguintes
aüérios. com respectiw pontuação: l '. Expaiéncia profissional
'l ponto': 2'. Experiênda do«nte 'l ponto'; 3'. Expwiênda e

vínwlo com pesquisa denüfka '3 pintos'; 4'. Produção técnia
. dentífica 'l ponto'; Se. Histórko escoar '2 pontos'; 6". Cu-


